
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Considerando que:

A Comissão de Agricultura e Mar recebeu, em audiência, o Sindicato dos Trabalhadores em

Funções Públicas e Sociais do Sul e Regiões Autónomas, sobre problemas relacionados com a

Tapada Nacional de Mafra.

No documento previamente enviado pelo citado Sindicato para apreciação dos deputados são

levantadas uma série de questões que, a serem verdadeiras, representam situações que

reputamos de muito graves.

Durante a audiência, a representante do Sindicato, abordou uma inspeção feita pelo IGAMAOT

à atual gestão da Tapada Nacional de Mafra.

Consultado o site da internet do IGAMAOT não foi possível encontrar, ou confirmar, tal

inspeção.

Assim, e tendo presente que:

Nos termos do disposto no artigo 156º, alínea e), da Constituição, é direito dos Deputados

«requerer e obter do Governo ou dos órgãos de qualquer entidade pública os elementos,

informações e publicações oficiais que considerem úteis para o exercício do seu mandato»;

Nos termos do disposto no artigo 229º, n.º 1, do Regimento da Assembleia da República, as

perguntas e os requerimentos apresentado pelos Deputados são tramitadas por intermédio do

Senhor Presidente da Assembleia da República com destino à entidade requerida, tendo esta o

dever de responder conforme o disposto no n.º 3 do mesmo preceito;

As Deputadas do CDS-PP, abaixo-assinadas vêm por este meio requerer ao Ministério da



Agricultura, Florestas e Desenvolvimento Rural o relatório final da inspeção do IGAMAOT

à gestão da Tapada Nacional de Mafra.

Palácio de São Bento, 6 de abril de 2018

Deputado(a)s

PATRÍCIA FONSECA(CDS-PP)

ILDA ARAÚJO NOVO(CDS-PP)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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